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A prova pericial e a nova redação do CPC

IVAN LIRA DE CARVALHO

Juiz de Direito em Natal (R~)

SUMARIO

I. fmrurlução. 2. A modificação do papl't do anmf'nU' th"i
co, 3. O perito e o processo. 4. Fuálitanao a produ(ao da pro\'(.1
pericial. 5. A desnecessidade do compromisso e a responsa
bifidade pelu utuação do perito. ó. Da '·Ub.Hituição do pniro
7. () laudo e os parect'Te.~. Prazos. R ConduJàes.

1. Introdução

Após regular sancionamento pelo Presidente da Rcpúhlica, entrou cm
vigor a Lei n° 8.455, de 24 de agosto de 1992, que vem a modificar diversos
dispositivos do Código de Processo Civij atinentes à prova pericial. Conside
rando a importância das inovações carreadas ao processo civil pelo mencionado
dIploma, será traçada, neste artigo, uma breve análise dos institutos mais
afetados. com destaque para a nova feição adquirida pelo trabalho do perito
e do assistente técnico.

2. A modificação do papel do assistente técnico

O primeiro dos preccptivos a sofrer alteração com a lei nova foi o inciso
III do are 138 do Código de Ritos. Dispunha a redação originária do prefalado
mciso. que os mesmos motivos cnsanchadores do impedimento e da suspeição
do juiz (singular ou membro de colegiado); do representante do Ministério
Público não parte na demanda; do serventuário da justiça; e do intérprete.
seriam também aphcáveis ao perito e aos assistentes cécnicos.

A nova dicção do CPC excluiu do rol dos passíveis de suspeição e impedi
mento o assistente técnico. reduzindo-o, ao que se depreendc, a um mero
colaborador da parte que o indicou, sem prejuízo de ~r também visto como
um eficaz colaborador do juízo (ainda que de forma transversa), no afã de
atingir a verdade processual. A deliberada omissão do assistente téÇ.nico do
elenco do ar1. 138 do CPC está roborada, de fonna explícita. na redação
inovadora do ar1. 422 do mesmo codex, que na parte final afirma que ditos
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auxitiares "Mio de confiança da parte, não sujeitos a Jpedimento ou SUSpeI
ção".

Laoo:oou acertadamente () legislador ao impor e ta revisão rcdaciunal
do C. P. Civil. Com efeito, por ser pessoa geralment da estreita confiança
de um dos Htigantes. não se lhe dc\'c ser outorgado o esmo status do perito
judicial. este SIm, um auxiliar precioso do magistrado que como tal deverá
sempre exercer o encargo escrupulosamente c vincu do ao Judiciário por
forç3 de nomeação, sendo. por isso mesmo, afustad da missão opinativa
quando sobre si pesarem motivos de imoedimento ou suspeição.

3. O p~rito e o proctSSO

Havido para alguns doutrinadores como "suj~illo cundário"!Io processo,
em face da sua configuração como auxiliar da justiça ( . MAURO CUNHA
e ROBERTO G. COELHO SILVA, Guia para o t'f o da te-orlQ gerai do
processo. 1984:122), o perito, ao àizer do art. 146 do .PC. "tem () de\ler de
cumprir o oficio, no prazo que lhe assma a lel. empregan' toda a sua dilIgência"'.
Pode. inobstantc. escusar-se do encargo. desde qu(: por olivo legitimo.

A escu~a do experto tem prazo para ser apres ntada: cinco (5) dias.
a contar da intimação de que foi escolhida para o c: o ou do aparecimento
do motivo ensejador do impedimento ou da suspeiçã , sob pena de ser repu
tado como renunCiado o direito de alegá-los.

,6" vigente redação do parágrafo único do art. I! do CPC fixou. para
a escusa do perito. um novo dies a quo. a intimação ou o impedim~nto ou
.a suspeição supervenienles à refnida commticação pro essuaJ. Anteriormente)
asuspeição e o impedimento ulteriores à intimação some~e poderiam ser apresen
tados como base para a declirmção do mister pejo pc:lrito após a tomada ao
compromisso àestc.

Regjstre~seque o legisladorperdeu. com a rero a em análise. excelente
oportunidade para corrigir a omissão constatada no c rpo do parágrafo único
00 ano 146 do CPC, que apenas faz referência ao ilt ed"nenfO como lastro
para a escusa do perito, esquecendo elemento de ig al importâncía mterfe
ridora na credibilidade do experto, que é a sitspe· 'o. lnobstante. como

f<li conservada, ao fim do t<:Xl0. a expressa remis o ao art. 423. e neste
dispositivo está dito que o perito pode escusar-stt ou s r recusado por impedi
mento ou suspeiçao, não resta dÚ\lida que os dois otivos podem dar base
1 iniciatwa do auxiliar pericial.

4. Facilitando a produção da prolla pnicial

Inovação de grande relevo foi ln1roduzida na P~uçãO da prova pericial
com a substltu]ção do 8bsurdo texto do § 2° do . 421, que previa, em
caso de pluralidade de autores ou de réus, a esco a do assistente técnico
pelo voto da maioria e, em caso de empate, peja decisão da sorte. Agride
ao bom senso a aparição da álea como instrumentq processual, mormente
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em um sistema jurídico que consagra o monopólio do Estado na prestação
jurisdicional, sendo tímidas as "delegaçõcs" em sentido inverso (v.g. o juízo
arbitral- CPC, art. 1.072, e LeI n' 7.244, art. 25). THEOTÓI\'IO NEC.RÃO
já havia criticado com acidez: "Es1a àisposição nâo tcm sentido. em face
do sislema adotado pelo CPC. Dc acordo com o anteprojeto, os peritos eram
indicados pelas partes. Justificava-se, portanto, o sorteio. quandü houvesse
pluralidade de autores ou de réus. O assistente téCnICO não passa. porém.
de mero assessor dos litigantes: não Cpcnto do Juizo; e, assim sendo, inexiste
razão para que cada litisconsorte não flque hvre de indicar seu assistente
técnico, especialmente no caso de interesses distllltoS ou opostos (argumento
do art. 509, caput)" (Código de Processo Civil e Legislação Processual em
vigor, 1992:274).

Consoante o novo § 2-' do ar!. 411 do CPc. sempre que "3 natureza
do fato ° permitir. a perída poderá consistir apenas na inquirição pelo juiz
do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução c julgamento
a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado"
(grifei).

Desnecessária, assim. a interferência presencial do juiz na produção da
prova técnica. Sequer a marcação de dia. hora e lugar para a reaÍlzação
da dihgência é mais tarefa do magistrado. a :cor da nova redação do art.
427 do CP. Civil. Suprimindo lais atributos. passou o arl. 427 a cuidar de
tema mais importante, qual seja o de facultar ao juiz a dispensa da prova
~ricíal,desde que as par1es. na inicial ou na contestação, apresentarem parece
res técnicos ou documentos suficientcs ao esclarecimento das questões fáticas.
Consagrada cst:í assim a atividade saneadora do juiz. independentemente
da topografia processual, posto que, com estclO no mencIonado art. 427.
exercerá mais c(mfortavelmente a delibação das provas que lllteressern ao
desate da questão _~ub judice.

Volvendo ao § 2-- do art. 421 do CPc, 2umprc anotar que quando ali
está permitida a inquirição do perito que houver examinado ou avaliado COiWH,

Geve -:ler entendida a pennhsão, 1ambém. para que o experto ~)a perguntado
sobre idêntica análise que porventura tenha desenvolvido em pessoas Creio
cu que houve imperfeição técnica na redação da norma. jã que a produção
da prova pericial é perfeitamente in'.:indíwl nas pessoas. servllldo como exem
plo as que são apuradas em questõcs de Direito de Famflla.

5. A desnecessidade do compromisso e a responsabilidade pela atuação do
perito

~a redação antiga, dispunha o artigo 422 do CPC que os peritos e os
assistentes técnicos seriam intimados a prestar. em dIa. hora c local marcados
pelo juiz, O compromisso de bem C'Jmprir o encargo que havia a eles sido
cometido. A redação atual simplificou mais uma vez o processo, prescllldindo
o perilo da assinatura do anacrônico termo de compromisso. ldcrn o assistente
da parte.

R. In'. Legisl. BraalUe a. 30 n. 119 jul.JHt. 1193 169



uo

Já não era sem tempo a tomada de tão signific:ativa providência legislativa,
escoimadora de uma das célebres sandices que lItrava cam a marcha proces
sual. O perito é havido como auxiliar da justiça. e aín que seja servc::ntuário
excepcional e temporário (cf. CIl'TRA, GRlNOVER DINAMARCO, Teo
ria Geral do Processo, 1991:1841. máxime por el.er r o encargo mediante
remuneração (para uns, uma taxa; para outros, um p eço público), não foge
ao enquadramento de "particular em colaboração o poder público" (cf.
MARIA SYLVIAZA~ELLADIPJETRO.Dirt;toA ministralivo, 1991:308)
ou mais precisamente de funcionário público, na plitude conceptual do
art. 327 do Código Penal.

Outro não era o desígnio do malfadado '~term de compromisso" do
perito e dos assistentes 'écnicos senão o de Yincu]at hes â atividade estatal
judicante, sujeltando~osaos rigores disciplinares e pe ais em caso de tergiver
sação ou perjúrio. Mas, qual ti necessidade do "te o", se a própria lei
prevê o sancionamento do experto que agir de maR ira criminosa, levando
inexatas informaçõcs ao processo'!

É indiscutível que ao exercer uma função pública ( 'atribuição ou conjunto
de atribuições que a Administração confere a cada categoria profissional,
ou comete individualmente a determinados servido s para a execução de
serviços eventuais" - HELY LOPES MEIRELLES Direito Administrativo
Brasileiro, 1990:356), o perito configura~COmo fURei nário público e portan
to está exposlo às punições antevistas no anigo 14 do CPC, quais sejam
a reparação civil dos prejuízos e a inabililação, por d is anos. para funcionar
em outras perícias.

No que concerne ao encaixe do rerito como ncionário público para
efeitos penais (CP. art. 327), a matéria é pacífK3, t to em sede doutrinária
como a ní\'el pretoriano (cf. NÉLSON HUNGRIA, cit do por JÚLIO FABRI
~I MIRABETE. ManuaJ de Dir~ito PenGI. 1991:289 RT. 640/349,556/397,
5691376,5981327; RTf lOOf135; Jutacrim 691552),

Assim, se o perno. no exercício do seu mister fizer afirmação falsa,
ou negar ou calar a verdade. incorrerá no crime falsa pcrlcia (CP. arl.
342) e sofrerá reclusão, de um a três anos, além multa. desde que não
se retrate oportunamente e as mformações tenham tencialidade lesiva para
desnaturar a distribuição de justiça (RTJ, 107/134 e , 6391295).

Além das sanções de natureza penal acima come tadas, é recomendável
que o mau perito receba. também, o exemplamento o órgão admimstrativo
incumbido de fJscaJizar o seu exercicio profissional ( REA. eRM. ele.).

Se o perito, nessa condição. causar prejuizo a qua' ucr das partes, respon
derá civilmente pelo seu agir, consoante dispõe o já itado art. 147 do c.p,
Civil. Mais fácil ainda será a reparação devida pelo rito, se tiver este sido
condenado por falsa perícia (CP. art. 342). já que í a indenização advirá
em simples execução. precedida de liquidação. Em ou, o escrito, emiti opinião
sobre o tema: "A liquidação da sentença condenat '8 criminal é feita por



artigos (CPC, arts. ó09 e seguintes), com a citação do ellecutivo para oferecer

defesa (procedimento ordinário). Será aí apurado o montante da indenização
e quem de~'erá recebê-la. " (Os Efeitos Civis da Sentença Penal Condenatória,
informativo ADV/COAD, 1992:374).

Por último, sendo o perito judicial um agente púhlico, e tendo o seu
agir dado azo ao prejuízo da parte, há base para que esta procure d.J Estado
uma indenização, na conformação do art. 37, § 6'-', da Constituição Federal,
bem assim do art. 15 do Código Civil. Não é demais lembrar que, em c~os

tais, a responsabilidade do Estado é objetiva. já que "pouco importa para
o prejudicado e para o bom Direito que o prejuízo tenha decorrido da culpa
do funcionário ou da proclamada deficiência e insegurança do serviço público.
O contribuinte, o usuário, paga para tcr um scrviço satisfatório c, se () servi<,'o,
por ser notoriamente falho e mal aparelhado, ocasiona um {'reiuízo inescu
sável, deve a Administração pagar pelo dano, notadamente quando se tem
em conta que a responsabilidade do Estado é objetiva, isto 0, independe
de culpa" (MÁRIO MOACYR PORTO. Temas de Responsabilidade Civil,
1989:148). A responsabilidade sem culpa do Estado tem inspiração "no TlSCO

e na solidariedade social" (cf. JOSÉ AUGL:STO DELGADO. "Rcspons-a·
bilidade Civil do !::st'ldo pela demora da prestaçao jurisdicional", RF. 297i4U6;
AJUR1S, 29/17 e RP, 40/147).

6. A substituição do perito

Dispunha o art. 424 do CPc. em sua redação original. que poderia haver
a substituição do perito ou do assistente, desde que estes carecessem de conhe
cimento técnico ou científico sobre a matéria t:m exame ou se, ~em motivo
legítimo, delxac;sem de prestar () compromisso. Atualmente, nada está regulado
no que t<lnge ao assistente c não mais será exigido o compromisso do perito,
devendo este ser substituído .~c não reunir bagagem técnica ou científica sobre
o tema examinado, bem assim se "deixar de cumprir o encargo no prazo
que lhe foi assinado" (inciso lll. Nesta última hipótese "o iuiz comunicará
a ocorrência à corporação profi~sional respectiva. podendo, ainda, impor multa
ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decor
rente do atraso no processo".

7. O laudo e os pareceres. Prazos

Sobre o "atraso no processo", é bem de ver que foi modificada u redação
do art. 433 do CPC, restando facultada ao juiz a marcação do prazo para
a entrega do laudo pericial em c:lTtório, pelo menos ~'intedias antes da audiêncúl
de instrução e julgamento. Dua~ destacadas modificações foram inlroduzidas
na produção da prova pericial pelo parágrafo único do prefalado art. 433.
A primeira diz respeito ao vocábulo usado para definir a peça ini'ormativa
confeccionada pelo assistente técnico: ao invés de laudo, como dizia o dispo
sitivo derrogado, chama-se agora de pa'reCl!r, patenteando assim a intenção
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do legislador de excluir o assistente tecnico da relação s auxiliares da Justiça.
para enquadra-lo como ajudante da prÓ'pria parte.. expensas desta. que.
tal qual um jurisconsulto, emite uma opinião a pedi do litigante que com
ele tenha .:ontactado. Aliás. já era como mera "ale ção da parte" que a
jurisprudência encarava o laudo extemporâneo ~prc ntado pelo assil.tente
técnico (l" TACiv-SP, Jurisprudência ADViCOAD. 1 91. verbete n" 55257).
Era o gerrnem do parecer agora consagrado na lei.

A ~egunda inovação trazida pelo novo texto do rágrafo único do art.
~33 do CPC é sobre o prazo para que os assistente entreguem em juízo
os Seus pareceres. É este de v;nt~ dias; é comum; e corre á independentemente
de intimação. O dies 11 quo deste prazo é a apreseotaç - do \audo em cartório,
o que exigirá redobrada diligência das partes e dO$ seus respectivos advogados
para evitar a preclusão, máxime em razão do p1"'.l.ZO nferido ao perito ser
de natureza judicial (marcado pelo juiz - art. 433, c lU).

8. COfIClusões

1") Com as modificações introduzidas no CPC pe a Lei n~ 8.455, o assis
tente técnico é considerado um auxiliar da parte que contactou para dele
receber um opinamcnto acerca das questões técnicas u científicas afloradas
na sede da prova pericial.

2") O assistente técnico está expressamente exca ido do rol das pessoas
passiveis de suspeiçáo ou impedimento no processo (CPC, art. 422), não
mais estando e~encado no art. 138 do c.P. Civil.

3") Para apresentar a sua escusa em não funeio r no processo, o perito
tem o prazo de cinco dias, a contar da intimação d que foi nomeado ou
do surgimento do fato novo ensejador do impedim oto ou da suspeição.
~ão o fazendo nesse lapso, rcputar-se-á renunciado i direito de argüir tais
óbices.

4") Deveria o legislador d~ 1992 ter incluído n redação do art. 146
a suspeição como causa autorizadora da escusa do rito em funcionar no
processo.

5') Desde que compatív~l com a natUleza do fato é judicialmente válida
a informação prestada em audiéncia, tanto pelo perit como pelo assistente
técnico, acerca de fatos ou de pessoas que: tenham sid examinadas por estes.

6") Se as partes oferecerem, no ajuizamento elo na defesa, pareceres
técnicos ou documentos que bastem ao aclaramento da lide. o juiz poderti
dispensar a produção da prova pericial (CPC, art. 427 .

7") O perito e o assistente técnico náo mais starão compromisso
(CPC, art. 422).

8-) É permitida a substituição do perito, se este arecer de base técnica
ou cientifica, bem assim se deixar de cumprir o seu nu ter no prazo assinado.

9') O laudo do perito deve estar em cartório no razo fixado pelo juiz.
até vinte dias antes da audiência de instrução e julga emo.
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lO'} É chamado de parecer a peça de opinamcnto dos assistentes técnicos
e deverá thegar a juízo no prazo comum de dez dias. a contar da entrega
do laudo oficial.
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